
 
 

HISTÓRIA DO DIREITO PORTUGUÊS 

1.º ANO - Turma B 

2015 

Grupo I 

 

Critérios de Correção 

 

Responda a duas das seguintes questões: 

1. O beneplácito régio é uma reação à entrada do Direito Canónico no reino. 

 Relevância do Direito Canónico como fonte de direito no período pluralista. 

 Aplicação do Direito Canónico em Portugal, em especial no período pluralista.  

 Mecanismos de reação à aplicação do Direito Canónico, nomeadamente por 

parte do monarca. 

 Relação do fenómeno da centralização do poder com as restrições à aplicação 

do Direito Canónico. 

 Identificação do período de maior relevância do instituto do beneplácito régio. 

2. De que forma o direito outorgado valoriza o costume como fonte de direito? 

 Caraterização do direito outorgado. 

 Exemplificação de vários tipos de direito outorgado. 

 Relação do direito outorgado com o costume. 

3. A adesão de Portugal à Comunidade Europeia recuperou o pluralismo jurídico. 

 Caracterização do pluralismo jurídico. 

 Contraposição do pluralismo com o monismo jurídico. 

 Identificação das principais consequências ao nível jurídico da adesão de 

Portugal à Comunidade Europeia. 

4. É o humanitarismo uma manifestação da corrente racionalista? 

 Caracterização da corrente racionalista e suas principais manifestações. 

 Identificação do humanitarismo como corrente do pensamento. 

 Principais características da corrente humanitarista. 

 

Grupo II 

 

Responda a uma das seguintes questões: 

1. A perda de paz absoluta é o antecedente da pena de morte em Portugal. 

 Caracterização dos meios de auto-tutela medieval. 

 Contraposição com a hetero-tutela. Fundamentação. 



 
 

 Identificação da Perda de Paz Relativa e da Perda de Paz Absoluta. 

 Caraterização das principais fases da Perda de Paz Absoluta em contraposição 

com a Perda de Paz Relativa. 

 Identificação das penas na construção jurídica do Direito Penal. 

 

2. O direito sucessório medieval valoriza a vontade do autor da sucessão em 

detrimento da proteção da estrutura familiar. 

 Os antecedentes do direito sucessório medieval. Direito Romano, Direito 

Visigótico e Direito Português do período da reconquista. 

 Identificação dos vários tipos de sucessão: Sucessão Legítima, Sucessão 

Legitimária, Sucessão Testamentária e Sucessão Contratual. 

 Contraposição entre a proteção da estrutura familiar e a vontade do autor da 

sucessão. 

 

 

Grupo III 

 

Responda a duas das seguintes questões: 

1. Identifique as causas que justificaram o aparecimento da Lei da Boa Razão e os 

seus efeitos em matéria de fontes de direito em Portugal. 

 Enquadramento histórico-político da Lei da Boa Razão. 

 Referência aos movimentos que antecedem o aparecimento da Lei da Boa 

Razão e que a justificam. 

 Tratamento dado pela Lei da Boa Razão às fontes de direito: direito romano, 

direito canónico, assentos da Casa da Suplicação, costume, opinião dos 

doutores, matérias comerciais, marítimas e políticas. 

2. O movimento da codificação dos séculos XIX e XX visa suprir as deficiências das 

Ordenações do Reino, valorizando a segurança jurídica como valor. 

 Enquadramento geral do movimento da codificação. Os antecedentes. A 

influência da Revolução Francesa e do Código Civil Francês. 

 A importância das Ordenações no processo codificador do Direito. Principais 

desvantagens das mesmas. 

 Identificação dos principais códigos dos séculos XIX e XX. 

 A relevância da positivação como garantia da segurança. 

3. O Direito Prudencial é um ordenamento que surge à margem da ação criativa do 

poder, sendo, por isso, mais resistente à alteração. 

 Caracterização do Direito Prudencial. As causas da atividade prudencial. 

 O renascimento do direito romano justinianeu. 

 A inventio e a autoritas do prudente medieval. 

 A ars inveniendi. Caraterização: leges, rationes e autoritates. 

 A importância da dialética e da retórica. 

 Exemplificação de alguns géneros literários. 



 
 

 

 

Duração: 120 minutos 

Cotações: I Grupo (3 valores cada), II Grupo (4 valores), III Grupo (5 valores cada) 

 

 


